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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA M UNICIPAL DE PACATUBA

GABlNEÍE DA PREFEITA

2s/06lzo2z
1.500,00

o t*tuxtcÍpIo DE PACATUBA/ ESTADO DE SERGIPE, inscrito no CNPJ sob o no

73.112.22210001-48, com sede á Praça Nossa Senhora de Lourdes - Centro' doravante

áãnãn1ruaá CoNTRATANTE-, neste atã representado _p_ela 
Gestora Municipal MANUELLA

ALMEÍDA MARTTNS, portuãoru do RG: 3i294707 SSP/SE e do cPF no oo7 '427.'3A5-07

residenre e domicitiada nesiÀ vunicípio e MARCOS ROBERTO SANTOS SANTTAGO,

brasileiro,maior,capaz,portadordoCPF:066'422'165-39'residenteedomiciliadono
Assentamento Agua Vermelha zona rural município de Neópolis/se' doravante

denominado 6SNTRATADó, têm justo e acordado entre si o presente termo, mediante

clá usu las e condições seguintes:

"MARCOS
SANTIAGO A
SEDUçÃO DO

BRASIL"

o(a 55, rncts II, a Lei no

ARTISTA DATA DA
EA

CLAUSU ASE UNDA C REG IME DE EXECUCA

8.666193).
2.1. Os serviços serao
execuÇão indireta, em
nu."siidadet do MunrcíP

êxecutados diretamente pelo CONTRATADO' sob a forma

*Ei*" du ernpreitada por preÇo global,. de acordo com

io, íisanao à pe*eita consecução do objeto deste Contrato'

de

o N AêE

ts
3.1. Pela realização do show, a CO NTRATAN.IE pagar'á ao CONTRATADO a importância de

R$ 1.500, OO (hum mil e quinhentos rea is).

3.2. ?ara fazer jus aos Pagamentos, a contratada apresenta ra:

a) Nota fiscal/fatura;
ft ptoru de reqularidade Fiscal e Trabalhista'

ã1:. cumpriaal as formalidades, a autoridade c

encaminhará a prefeitura para pagamento; - ^
i.+. Cun,ptioui as formalidades do item 3'2

óo",rã,"^iá 
-ár"tuará o pagan'rentc em até

1

ompetente atestará a documentação e as

e havendo disponibilidadê financeira, a

cinco dias úteis da apresentação da

ora ric Lout'des, Cel-ll;o" PacaLl t i se, cPP +s.970-ooo
Praça Ncssa Senh

crNPJ; 13.I 12.2221000 i -48

!!Ia

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, g
MUNICÍPrc DE PACATUBA, E, DO OUTRO, E

MARCOS ROBERTO SANTOS SANTIAGO,

DECORRENTE DA INEXÍGIBILIDADÊ DE

LICTTAÇÃ) No o3o/2022.

20: 00 as 22: 00
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ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA MUNICIPAL DE PACATUBA

GABINETE DA PREFEIÍA
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qb-*5@

documentação hábil, através de crédito bancário em favor de qualquer conta de

titu la ridade da contratada;
3.5. Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situaçoes

abaixo especificadas:
a) Falta de atestação dos documentos de cobrança pelo setor competente;

Oj ratta Ae comprovaçâo de regularidade fiscal e trabalhista'
:.s. rua nipótese de os documentos que compi'ovem a regularidade fiscal e_ trabalhista

estarem com a validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos

áocumentos, dentro do prazo de vàlidade, não cabendo à Contratante nenhuma

responsabilidade sobre o atraso no pagamento:
3.7. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamento_s estiverem

retidos, sem que a contratáda apresente a documentação hábil para liberação do-s seus

.iàJiio!, esta poderá ter seu conirato rescindido unilateralmente pela Contratante, ficando

uarágrruao a Contratada, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos

serv iços efetivamente Prestados;
:.S. úão haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
3.9. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante o período contratado'

cLÁusuLA ouARTA - DA vrGÊNcrA íArt. !5, inciso rv. da Lei no 8'666/93) 
.

41. O p,rese"te C"nt,?to tã7 pra.o ae vigência Ca data de sua assinatura até o dia

23/07./2|022, após a realização dos espetáculos e consequente consecução cjo objeto

contratua l.

CLÁUSUIA OUINTA - OA eXECUCÃO DOS SERVICOS íArt. 55. inciso IV. da Lei no

8,666,/93 )
ulõãíiço deverá ser executado na Sede deste Município, em praça pública, na forma

de apresentáção descrita na Cláusuia Primeira deste Instrumento, em conformidade com a

Éroóãriu. e o seu recebimento dar-se-á de acordo corn o disposto no art. 73, Í, a e b, da

Lei no.8.666/93.

CLAUSULA S A DOTacÃo oR MENTA IA í art, 5, inciso v. da Lei Ít. o

8.666/93).
6.1. As despesas com o pagamênto do referido objeto estão previstas no orçamento de

vigente deste Município, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

. u.O.: 27 026 - Secretaria Municipal de Cultura
o Açào: 2O8O - f4anutenção dos Serviços Secretaria Municipal de Cultura
. Elãmento da despesa:j:so:gOo Outros serviços de terceiros - P lurídica
. Fonte de Recurso: 15C00000 e 17040000

Ç TIMA . t) PON A

tn ct VII e XIIL da Lei nc 8.665/93).
7.1. A contratada, durante a vigência ccntratual, comPromete-se a:

PA

a) Prestar os serviços de acordo com o piesente termo;
új Nunt"r, durante toda a execução do contrato, as obrigações lnicialmente pactuada

cj Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;

ãj ãári.,tu. ao Município nãta de empenho, em conformidade com o contratado;

àj Aprese'',tat a nota fiscal em conformidade com nota de ernpenlro;

if ruão transfe.ir a cuti'enl, rro toco cu em pa[e, o Contrato Íirmado ccm a Contra

sem prévia e exPressa a:ruerlcr3;
ãj páo i"Ji-,. associaçâo .cm outrem, cessãc ou tr-ansferência totai ou parcial, bem

ãiusao, cisão ou incoróoraÇão, sem prévia a ex2i-esse anuência do Contratante.

7.2. A ccntratante, dui-ante a vigêncra cont!"atuâ1, ccnlpromete-se a:

2

tante,

coÍro

@
s. (lu'lrru. P?..atuha SE, CEP '19.970-00C

CNPJ: I 3. I 12.221,'CC0 i -'1ti ri,k6;çbá
^_y'w6

PraÇa Nôssa Seih'



L=5'-;bqg
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de um servidor' especialmente

designado;
úiií"tuu.'o pagamento na forma e prazo acordados no termo de contrato;

;í ;;;;i;t a! ínrormações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratada;
d) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos;

;í Ã;ii.". as penalidades previstas em lei, na hipótese de a contratada não cumprir as

cláusulas estabelecidas.

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA T4UNICIPAL DE PACATUBA

GABINEÍE DA PREFEITA

CLÁUSULA OITAVA . DAS PE N ALIDADES E MU LTAS (Art, 55, inciso V r, da i no

A

8.666/93).
ãJiÉiããíuro injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do

ãnJ"to- pactraoo, áonforme o caso, a coruranfnruff poderá aplicar ao CONTRATADO as

iãôrlnt". sanções, previstas no art. e7 da Lei no' 8'666/93, garantida a prévia defesa:

a) Advertência;
;i ili,i;;;ôio/o (zero vírsula cinco por cento-) por dia, ate o tél3o--1"^10oó^(dez por

ãá"toj-roUr"'o vaior do cántrato, em decorrência de atraso iniustificado no início dos

se rv iços ;

ãi N,irtu'0" loo/o (dez por cento) sobre o valor total deste contrato, no caso de inexecuçao

total ou parcial do mesmo;
;l-õr;;Ãão támporária de participar em licita-ção e.impedimento de contratar com a

Áâministtaçao do iontratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

"i 
Já.iãi"ça. de inidoneidaáe puru ii.itut ou contratar com a Administração Pública'

vI
9.1. IndePendentemente de not ificações ou interPelaçõ es judiciais ou extrajudiciais,

constituem motivos Para resclsao do Contrato as situaçoes previstas nos artigos 77 e 78'

D I
D

na forma do artigo 79, da Lei no' 8'666/93;
g.2.opresenteContratopoderáSerrescindido,também,porconveniên-ciaadministrativa,
a luízo da CONTRATANTE, ,;; ú caiba à CôrurnnTADA qualquer ação ou interpelação

judicial;
9.3. No caso de resclsao oo Contrato na forma do parágrafo anterior' a Contratante fica

;;;;s;;";-;";;nicar tat du.úào uo coNrRArADo' porlscrito' no mínimo com 01 (um)

dia de antecedência; ,, ,- -^-L.,- a^,,- ,
g.4. Na ocorrência da rescisão prevista no caput desta cláusula, nenhum ônus recairà

sobre a CONTRATANTE "nl 
uittuá" O"tta decisáo' ressalvado o disposto no §2o do artigo

79 da Lei no. 8.666/93 e alterações

cLÁusuLA DÉcrMA - Dqs DTREIT-o+po coNrRÂTANTE No cAso DE REscrsÃo

ããlEElinãiso tx aa lei n' s'ee6/9gr'
10.1. Na hipótese d" l."r.iããolããiijs_lãtiva do presente contrato' o CoNTRATADO

reconhece, de logo, o oireito"ãã õõrtriaÃinr'rrr de adotar' no que couberem' as medidas

prãriltur no artig;80 da Lei no' 8 666/93'

Lei no 8.566/93)
iil-;r*""t" t"rmo está êst rrta mente v i ncu lado :

al A inexioibilidade de ticrtação no o3ol2oz2 e ao processo que a instruiu;

U) e proPãttu do CONTRATADO

A

I oT
O presente Contrato fundamenta-se:

dc Lcruldes.

CNP"I: 13

!.^ri,1
rC

.>

Centro, Pacatuba - S

I l2.2l2i 00c i-48
L Cep +q.glo-ooo

t2.L

.naça Nossa Senhora /-- I
xlAreP, n'à/" ykí{'f
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a) Nos termos do art. 25, III c/c art' 26, parágrafo único, II e III' todos da Lei no

8.666/93 e suas demais determinações;
b) Nos preceitos do Direito Público;
ãj Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposiçõês do

Direito Privado.
1;'.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários' em decorrência

áeste contrato, serão acordados entre ás partes, lavrando-se, na ocasião' Termo Aditivo'

cLÁusuLA pÉcrMA TERCETRA - DAs A+TERACõEç (AÊ' 6s' Lei no 8-'q66/93'l'
ocorrência de quaisquer fatos estipulados

no artigo 65 da Lei no. 8.666/93, desde que devidamente comprovados'

ESÍADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA

GABÍNETÉ DA PREFEITA

A- o A EDD

67, Lei no 8.666/93).
iãí:I" f..." d" q* dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designado o servidor

Àomeado em portaria especifica, up"Ãru u essê instrumento contratual, para acompanhar

e fiscalizar execução do presente Contrato;
i+.-2.- À-ii*"rLàça" compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da

execuçãodoContratocomasnormasespecificadas,seosprocedimentossãoadequados
para garantir a qualidade desejada;
ii.i." e ação da fiscalizaçãó não e*on"ru a contratada de suas responsabilidades

contratua is;
i+.i. Cor."rao por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem

naoas. assim como as contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva

I;;ú;;,i;;Jã u, ou.iguç6", o, 
"n.urgo. 

trabathistas, da previdência social, de seguros

cãri-referência ao pessôai empregado, contratado ou que prestar qualquer serviço na

à*".rção da obra ou fiscalização dos serviços decorrentes deste contrato'

USU LA DECI AOU NTA DOR CE BI E NTO DO SE RVICO íArt. 3. Lei no
CL
8.666/93)
15.l.oobjetodesteContratoserárecebidonostermosdoart'73'IdaLeino3'666/93'

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - DAs DrsPo§lçÕ-E-s-SEBArs E FrNArs

16.1. para a execução oertããÃTãtã]-í?õtrrnarANiE poderá designar, por ato da

autoridade competente, ."l.,iaoi tà'o't"' representante' com a competência de Gestor

de Contrato, que, dentre outras atribuições, anotará em registro próprio todas aS

ocorrências relacionadas cim a execução dos serviços obieto deste Contrato'

determinando o que for n"tÃá'io à regular'ízação das faltas ou defeitos observados;

16.2. ouando as decisões " 
ãr pàuiae-n.ias ulirapassarem a competência prevista no ato

à: áJ#õ, á";;;ê;J;rie contrato soticitar aos seus superiores hierárquicos, em

t"rnpo f,abií, a adoção das medidas convenientes;

16.3. Durante u 
"*".uruà"'ããrtã- 

Contiuto, o CONTRATANTE poderá exigir do

CONTRATADO seguro para garantia q" p"t:9u1^: bens' para um bom e perfeito

desenvolvimento dos tra balhoi contratados' conforme o grau de criticidade da etapa de

;;;;;" ;;; 
"bras 

e dos servrços' objeto deste contrato:

16.4. O extrato ao pr"r"nt"'t"irá ,ãí.ã-pruri."do no Diário oficial do 14unicípio, no prazo

IiJ;Jdã; puráqiuro ú^;; J; aÃ' or' pu'.ás,.uro único' da Lei 8'666/e3'

c AU U D CI AS TI A- DO FO o
16. 1. As Partes co ntratantes elegem o Foro

como único comPet ente para dirimir as ques

presente Contrato, com ren Ü ncia expressa

4

de Lourdes, CentÍo, Pacatu ba - SE, CEP 49,970-000

da Comarca de Pacatuba, Estado de

tões que porventura surgirem na exe

á" qrãtqi"t outro, Por mais Privileg

Sergipe,
cução cio
iado que

^dà

Í9aUr'@> t t v*-!

se]a ,

Praça Nossa Senhc'ra
( NPJ: I 3.1 12.222i0001-'18
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
GABINETE DA PREFEITA

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento' a fim de

que Produza seus efeitos legais.

Pacatuba/SE, 23 de lunho de 2022,

MANUELLA AL]T{EIDA MAR'TINS
Gestora do MunicíPio

Pela Contratante

^

/-í1

l\A/ú ' lic b",t'l' :'-'Jct ''"''f 
'V'

MARCOS ROBERTO SANTOS SANTIAGíO
Rêpresentante legal

Pela Contratada

TESTEM U N HAS

gsç61oJo5 -ti
Ynr

66 ,6B3o1s - s
DLLU/

de L.ourdes, Ce ntr

Cl'il'J: ll.l12.2
o. Pu.utrbu - SE,

22i0001-48Praça Nt'ssa Scnlloiâ
cep rq.gu o-ooo
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